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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

REPUBLICA-SE EM RAZÃO QUE TENDO EM VISTA QUE A 
LEGISLAÇÃO FOI EDITADA, LEI Nº 2.098/2009 DE 04/03/2009 E 
CONSIDERANDO AINDA QUE NÃO FOI LOCALIZADA PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL A COMPROVAÇÃO DA 
PUBLICAÇÃO À ÉPOCA. PROCEDE-SE A PUBLICAÇÃO. 

LEI Nº 2.098/2009. 

Cria o Fundo Municipal de Cultura, e dá outras providências. 

FAUZI MUHAMAD ABDUL HAMID SULEIMAN, Prefeito do 
Município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura de Aquidauana, 
vinculado à Fundação de Cultura de Aquidauana, constituído por 
recursos provenientes do orçamento anual do Município e de outras 
fontes, com o objetivo de promover desenvolvimento da cultura no 
Município de Aquidauana, podendo, para tanto, apoiar 
financeiramente: 

 I - projetos de natureza artístico e cultural; 

II - programas de formação cultural, apoiando financeiramente a 
realização de cursos e oficinas, ou pela concessão de bolsas de 
estudo; 

III - a manutenção de grupos artísticos; 

IV - a manutenção, reforma e ampliação de espaços culturais; 

V - projetos de difusão cultural, podendo tratar-se de turnês artistas 
regionais ou não, realização de festivais, mostras ou circuitos 
culturais ou apresentação de artistas em Aquidauana; 

VI - pesquisas acerca da produção, difusão, comercialização ou 
recepção das atividades culturais; 

VII - outros. 

Art. 2º. Constituem receitas do Fundo: 

I - contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 

II - transferências à conta do orçamento geral do Município; 

III - auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

IV - rendimentos decorrentes de depósitos bancários e aplicações 
financeiras, observadas as disposições legais pertinentes; 

V - doações e legados de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras; 

VI – receitas provenientes de ações do Município de Aquidauana, 
ou por ela apoiadas; 

VII – receitas de eventos, atividades ou promoções realizadas com 
a finalidade de angariar recursos para o fundo; 

VIII – percentual das receitas provenientes de ações realizadas com 
patrocínio do Fundo; 

IX - outros recursos a ele destinados e quaisquer outras rendas 
obtidas. 

Art. 3º. O Fundo Municipal de Cultura de Aquidauana é fundo de 
natureza contábil especial, que funcionará sob a forma de apoio a 
fundo perdido. 

Art. 4º. Os recursos do Fundo Municipal de Cultura de Aquidauana 
serão depositados em conta corrente especial, única e específica, 
em instituição financeira oficial, para o recebimento e movimentação 
da sua arrecadação. 

§ 1º. Fica autorizada a aplicação das disponibilidades financeiras do 
Fundo criado por esta Lei em operações ativas, de modo a 
preservá-las contra eventual perda do poder aquisitivo da moeda. 

§ 2º. O saldo financeiro apurado em balanço no término de cada 
exercício financeiro será, automaticamente, transferido para o 
exercício seguinte. 

Art. 5º. Os projetos a serem custeados com recursos do fundo 
criado por esta Lei deverão apresentar proposta de contrapartida 
social, entendida como ação a ser desenvolvida pelo projeto como 
retorno ao apoio financeiro recebido. 

Art. 6º. Além das sanções penais cabíveis, o empreendedor que 
não comprovar a aplicação dos recursos nos prazos estipulados 
será multado em 02 (duas) vezes o valor recebido, corrigido 
monetariamente, e excluído de qualquer projeto apoiado pelo Fundo 
criado por esta Lei, por um período de 04 (quatro) anos após o 
cumprimento dessas obrigações. 

Art. 7º. O Fundo Municipal de Cultura de Aquidauana será 
administrado pela Fundação de Cultura de Aquidauana, sendo o 
seu Diretor-Presidente, quem aprovará os planos de aplicação do 
Fundo. 

Art. 8º. Aplicar-se-á ao Fundo criado por esta Lei, as normas legais 
de controle, prestação e tomada de contas pelos órgãos de controle 
interno da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sem prejuízo da 
competência específica do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 9º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações 
necessárias à execução desta Lei. 

Art. 10. Caberá ao executivo a regulamentação da presente Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência. 

Art. 11. As empresas que contribuírem para o fundo criado por esta 
Lei podem deduzir do saldo devedor do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, apurado em cada período, os valores 
efetivamente depositados em benefício do Fundo, nos termos do 
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art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000. 

Art. 12. A prestação de contas dos gastos realizados em 
decorrência de custeio de pessoal e de investimentos é de 
responsabilidade da Fundação de Cultura de Aquidauana, 
observadas as disposições legais aplicáveis à espécie. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
no orçamento do exercício de 2009, até o limite de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), para operacionalizar o Fundo instituído por esta 
Lei. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS.,04 DE MARÇO 
DE 2009. 

FAUZI MUHAMAD ABDUL HAMID SULEIMAN 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 735/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 01 (um) mês de licença-prêmio ao servidor, TIMÓTEO 
TRAJANO MARTINS, matrícula 278, Técnico em Vigilância 
Sanitária, Nível IV, Classe E, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 
06/11/2011 a 05/11/2016, no período de 09/08/2021 a 07/09/2021, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 3644 de 
27/07/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de agosto de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 761/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, CANDIDA 
APARECIDA ALVES DA CUNHA FELICIANO, matrícula 5107, 
Professora do 6º/9º Ano, Nível III, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 
02/09/2013 a 01/10/2018, no período de 01/10/2021 a 29/12/2021, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 4144 de 
17/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de agosto de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 762/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, 
WALQUIRIA OLIVEIRA BRITO, matrícula 6050, Professora de 
Educação Infantil, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 09/04/2008 a 
08/04/2013, no período de 17/08/2021 a 14/11/2021, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3730 de 
02/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de agosto de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 763/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio, à servidora ARELY 
JOSÉ OLIVEIRA, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 16/08/2021 a 13/11/2021, em 
conformidade com o Processo Administrativo n° 3943 de 
09/08/2021: 

- Matrícula 295, Nível III, Classe E, referente ao quinquênio 
aquisitivo de 01/02/2014 a 31/01/2019; 

- Matrícula 2117, Nível III, Classe D, referente ao quinquênio 
aquisitivo de 24/02/2013 a 23/02/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de agosto de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 767/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 
28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal a(o) servidor(a) RONALDO 
YARZON, matrícula 2641, Trabalhador Braçal, do Nível I, Classe B, 
para Nível I, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, com validade a partir de 06/06/2021, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4250 23/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de agosto de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 768/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, adicional por 
tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 4250 de 23/08/2021: 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de agosto de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 771/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, Nível D, ocupado pela servidora VERA LUCIA DOS 
SANTOS NUNES, matrícula 2951, por motivo de posse em outro 
cargo inacumulável, nos termos do art. 38, inciso VIII, da Lei 
Municipal nº 1.231/91. 

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º, será pelo prazo de 03 
(três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a partir da 
data em que o servidor assumir outro cargo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos a partir de 31/08/2021, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de agosto de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana  

PORTARIA N.º 774/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Retificar a portaria nº 747, de 20/08/2021, passando a vigorar com a 
seguinte redação, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 3259 de 01/07/2021: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio à servidora, 
LUCIMAR TORRES DA SILVA, Psicólogo, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, referente aos quinquênios 
aquisitivos de 27/01/1999 a 26/01/2004 e 27/01/2004 a 26/01/2009, 
nos períodos de 01/08/2021 a 30/11/2021 e 16/12/2021 a 
11/02/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 776/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Administração Pública Municipal, ALEXANDRE DE PAULA 

TAMBANI, matrícula 15556, Advogado, Nível V, Classe A, lotado no 
Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município, com validade 
a partir de 01 de setembro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) Nº 38/2021 

AVISO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO, DECLARAÇÃO DE 
ITEM FRACASSADO E AVISO DE INTENÇÃO DE APLICAÇÃO 

DE SANÇÃO. 

O município de Aquidauana por meio da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL instituída pelo decreto nº 16/2021, considerando 
que a empresa VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI (CNPJ 
30.949.099/0001-33) com prazo em curso, formalizou a recusa de 
assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) nº 38/2021. Sendo 
assim, fica cancelado o registro da empresa VIA FHARMA como 
detentora do item 13 (Cloridrato de Tiamina 300mg comprimido - R$ 
0,86). Por não existir segunda colocada, fica declarado fracassado 
referido item e excluído da ARP em tela. Neste mesmo ato, torna 
público que o Município tem intenção de aplicar a sanção de 
impedimento de contratar e licitar com o Município de 
Aquidauana/MS por um prazo de 3 (três) anos conforme previsto na 
alínea “d)” cláusula 15.3 do edital, em razão da empresa VIA 
FHARMA DO BRASIL EIRELI (CNPJ 30.949.099/0001-33) após 
convocação, ter se recusado a assinar a ARP nº 38/2021 oriunda do 
Pregão em epígrafe. Sendo assim, a fim de garantir o direito ao 
contraditório e a ampla defesa, a empresa acima citada poderá 
apresentar justificativa e/ou pedido de reconsideração num prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após a 
publicação deste Aviso no Diário Oficial do Município de 
Aquidauana/MS e/ou o envio no e-mail indicado na proposta de 
preços. A justificativa/pedido de reconsideração deverá ser entregue 
devidamente assinados pelo seu titular ou representante legal  no 
Núcleo de Protocolo da Prefeitura Municipal ou encaminhado para o 
endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com, dentro do 
horário de expediente da Prefeitura (7:30h as 12:30h), mediante 
confirmação de recebimento. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2021. 

___________________________ 
Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL 
_____________________________ 

Cláudia Franco Fernandes Souza 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2021 - CONVITE Nº 
08/2021 - REPETIÇÃO 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS E DE RESULTADO  

No trigésimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte um, às 
oito horas na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Aquidauana–MS, reuniram-se os 
membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL o Sr. 
Claudiomiro Eloi (Secretário da CPL), o Sr. Murilo Faustino 
Rodrigues (Presidente da CPL) e o servidor Rogério Dumont Silva 
Ferreira Flávio Gomes Silva (Membro da CPL) todos designados 
pelo Decreto Municipal nº 16/2021, para proceder o recebimento 
dos envelopes  do presente certame que tem como objeto a 
contratação de empresa para a construção de base para tanque de 

mailto:licitacao.contratos@gmail.com
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emulsão asfáltica e construção de galpão, ambos no setor de 
artefatos, no município de Aquidauana - MS. Ao iniciarmos os 
trabalhos a CPL registra que apenas 01 (uma) empresa entregou 
seus envelopes. Foi dado um prazo de 15 minutos de tolerância, 
não comparecendo nenhuma outra empresa interessada. Por se 
tratar de repetição do certame e por força da subcláusula 3.7 do 
edital a CPL dá prosseguimento ao certame com o recebimento dos 
envelopes da licitante: CONSTRUTORA HIGA EIRELI (ME) inscrita 
no CNPJ/MF nº 08.233.204/0001-84, devidamente representada 
pelo Sr. Dionísio Chimenes Filho inscrito no CPF nº 562.500.531-15, 
já credenciada na sessão fracassada. Dando continuidade aos 
trabalhos, todos os envelopes foram vistados pelos presentes e 
estando todos de acordo com o credenciamento foi aberto o 
envelope de habilitação onde observamos que a única licitante que 
compareceu atendeu o exigido no edital. Considerando habilitação 
suficiente para atender o edital e após questionado este não 
manifestou intenção da interposição de recursos, conforme previsto 
no inciso III do Art. 43 da 8.666/93, dá continuidade aos trabalhos 
promovendo a abertura do envelope contendo a proposta da 
empresa habilitada onde após a verificação de todos a licitante 
CONSTRUTORA HIGA EIRELI (ME) propôs um valor global de R$ 
43.562,77 para o LOTE 01 e o valor global de R$ 73.691,22 para o 
lote 02, totalizando o valor de R$ 117.253,99. O valor da proposta 
vencedora é considerado exequível quanto ao previsto no edital 
conforme § 1º do Art. 48 da Lei 8.666/93 e a mesma foi considerada 
por todos como contendo os elementos suficientes para atender o 
edital. Dando continuidade ao certame do qual é declarada 
vencedora a licitante CONSTRUTORA HIGA EIRELI (ME) com valor 
global de R$ 43.562,77 para o LOTE 01 e o valor global de R$ 
73.691,22 para o lote 02, perfazendo um valor global da licitação em 
R$ 117.253,99. A licitante vencedora ficará intimada a entregar a 
CPL a partir da publicação da presente Ata, todos os documentos 
previstos na cláusula 5.1 do edital, dentro do prazo e na forma ali 
previstos, como condição para a adjudicação, homologação e 
contratação, ficando desde já franqueado aos interessados vistas ao 
processo. Neste mesmo ato.  Não havendo mais nada a acrescentar 
e com a concordância de todos a CPL resolve encerrar a presente 
ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos. 

Flávio Gomes Silva 
Membro da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Secretário da CPL 

Dionísio Chimenes Filho  
Construtora Higa Eireli ME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 30/07/2021 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2021 

Aos três dias do mês de  setembro do ano  de dois mil e vinte um na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, 
casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 
nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a 
seguir descritas e qualificadas: W. ARAUJO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.844.754/0001-38, estabelecida na rua Jesuíno de Mello 
Pacheco, nº 66, Bairro Três Pinheiros, na cidade de Marmeleiro – 

Paraná, CEP: 85.615-000, Telefone: (46) 3211-2800, e-mail: 
w.araujodistribuidora@gmail.com, neste ato representada por 
Waldemir de Araújo, com o CPF 601.807.819-87; PREMIUM 
HOSPITALAR EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.325.768/0001-91, estabelecida na Rua 02, Residencial Fonte das 
Águas, S/N, quadra 04,Lt 19, na cidade de Goiânia – Goiás, CEP: 
75370-000, Telefone(62) 3088-7645/(62)99221-2116, e-mail: 
licitacao@premiumhosp.com.br, neste ao representada por Luís 
Alfredo de Lima, com o CPF 064.528.653-23; DANIEL DA SILVA 
DISTRIBUIDORA – ME, inscrita com o CNPJ sob o nº 
27.463.638/0001-15, estabelecida na Rua Fiovarante Marcomarini, 
nº 310, Centro, na cidade de Loanda – Paraná, CEP: 87.900-000, 
Telefone: (44) 3425-4146, e-mail: medsandistribuidora@gmail.com, 
neste ato representada por Daniel da Silva, com o CPF 
626.529.829-15; NAYARA F. S. BRITTO LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.082.444/0001-93, estabelecida na Rua José 
Duarte, nº 602, Bairro Santa Teresinha, na cidade de Aquidauana – 
MS, Cep: 79.200-000, Telefone: (67) 3241-2200/99822-1971, e-
mail: maisvidadrogaria@gmail.com, neste ato representado por 
Nayara Figueiredo Silva Britto, com o CPF 013.392.051-81; 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita com o CNPJ nº 23.312.871/0001-46, estabelecida na 
Rua Sergipe, nº 955, Sala comercial, Bairro Bela Vista, na cidade de 
Erechim – RS, CEP: 99-704-080, Telefone: (54) 3712-3655, e-mail: 
exemplarmed@bol.com.br, neste ato representada por Cassiano 
Rodrigo Chmiel, com o CPF 948.635.630-00; ONCO PROD. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLOGICOS LTDA,  inscrita com o CNPJ sob o nº 
04.307.650/0012-98, estabelecida na Rua Tancredo Neves, nº 337, 
Bairro São Diogo I, na cidade de Serra – ES, CEP: 29.163-267, 
Telefone: (11) 2185-8134, e-mail:licitacoes@oncoprod.com.br, neste 
ato representada por Flávia Pereira Souza Macedo, com o CPF 
333.832.238-09;  ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, inscrita 
com o CNPJ sob o nº 04.307.650/0025-02, estabelecida na TR 
STRC Trecho 3 – Conjunto C Lote 6 – Box 4, Zona industrial 
(Guará), na cidade de  Brasília – DF, CEP: 71.225-533, Telefone: 
(11) 2185-8134, e-mail: licitacoes@oncoprod.com.br, neste ato 
representada por Mariana Lucci de Oliveira, com o CPF 
269.059.828-06; MEDICOM EIRELI, inscrita com o CNPJ sob o nº 
22.635.177/0001-05, estabelecida na Rua Guanabara, nº 165, 
Bairro Arvoredo II, na cidade de Contagem – MG, CEP: 32.113-505, 
Telefone: (31) 3333-5699, e-mail:licitacao2@medcom.com.br, neste 
ato representada por Daniel Moreira Campos de Amaral, com o 
CPF 098.258.876-30, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 142/2021 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 14/2021 consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Abertura 
de Registro de Preço para aquisição de medicamentos destinados 
ao cumprimento de ordem judicial em face do Município de 
Aquidauana.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no 
edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

mailto:w.araujodistribuidora@gmail.com
mailto:medsandistribuidora@gmail.com
mailto:maisvidadrogaria@gmail.com
mailto:exemplarmed@bol.com.br
mailto:licitacoes@oncoprod.com.br
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2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para 
a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, 
não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das 
cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 
classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira 
classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à 
convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades 
cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser 
feita em até 10 (dez) dias úteis, das 07:00 às 10:30 e das 13:00 às 
16:00, Farmácia Municipal Genésio Constantino, situada à Rua 
Giovani Toscano de Brito - S/N, Bairro Serraria, após cada 
solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a 
devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 

proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do 
serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-
mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens 
registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o 
carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de 
referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido 
na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar 
o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá 
por sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou 
ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 
exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo Secretário 
da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 
de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, 
REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é 
parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na 
sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência 
da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) 
poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao 
edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou 
suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, 
ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as 
despesas, produtos necessários para execução do objeto bem 
como serviços de entrega/atendimento, impostos, taxas e demais 
encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas 
hipóteses previstas na legislação vigente, decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 
1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base na variação do 
IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de 
serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os 
quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou 
suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para 
a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 
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8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de 
mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que 
solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 
estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados pelo 
Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos 
em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, a 
juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão 
ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do 
envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre 
o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 
parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas 
nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo 
das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento 
do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o 
Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento 
da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no 
Diário Oficial do Município, sendo que a 
notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-
mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, nesse caso 
o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas 
pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração Pública deste Município da 
aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas 
no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços 
a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas 
nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas 
previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser 
aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II 
e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo 
estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 
decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a 
instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo 
antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos 
autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, 
deverá enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro 
e ao setor de Execução de Contratos do Município. 
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9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da 
Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da 
Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 
Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 609.196,42 
(seiscentos e nove mil, cento e noventa e seis reais e quarenta e 
dois centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha 
a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes 
correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de 
Preços é: Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão 
ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do 
Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal  

_______________________________ 
MEDICOM EIRELI 
Detentora da Ata 

______________________________________________________
_____ 
W. ARAUJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Detentora da Ata  

______________________________________________________
_____ 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 
Detentora da Ata 

______________________________________________________
_______ 
ONCO PROD. DISTRIB. DE PRODUTOS HOSP. E 
ONCOLOGICOS LTDA (Brasília) 
Detentora da Ata 

______________________________________________________
_____ 
ONCO PROD. DISTRIB. DE PRODUTOS HOSP. E 
ONCOLOGICOS LTDA (ES) 
Detentora da Ata 

_____________________________  
PREMIUM HOSPITALAR EIRELI – ME  
Detentora da Ata  

____________________________ 
DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA – ME 
Detentora da Ata 

___________________________  
NAYARA F. S. BRITTO LTDA – ME  
Detentora da Ata  

________________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
Ana Paula Garcia Contó  
CPF: 890.290.971-91  

_______________________________ 
Felix Roberto Marti 
CPF: 337.209.161-20 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
37/2021 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 37/2021, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Ana 
Paula Garcia Contó, CPF nº 890.290.971-91 para exercer a função 
de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 03 de setembro de 2021 

____________________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

________________________________ 
Ana Paula Garcia Contó  
Fiscal da Ata de Registro de Preços
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ANEXOS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2021 
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FIM AOS ANEXOS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2021 
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AVISO SOBRE CONTINUIDADE E DE REPETIÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 29/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 20 de setembro de 2021 às 08:00 horas. 

Considerando a Decisão Liminar C.RC – 88/2021 – TCE/MS, 
considerando a solicitação de prosseguimento do Pregão Presencial 
nº 29/2021 da Secretaria Municipal de Assistência Social autorizado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, considerando que as alterações 
efetuadas no Termo de Referência alteram a elaboração da 
proposta, se faz necessário a repetição do certame com novos 
credenciamentos e envelopes. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila 
Cidade Nova, Aquidauana/MS. Acontecerá a prosseguimento da 
licitação em epígrafe com o recebimento de novos envelopes de 
propostas e habilitações. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços 
para aquisição futura de 2.500 (dois mil e quinhentas) cestas 
básicas, para às famílias atendidas através do CRAS I e II, Plantão 
Social. Durante o período de 12 (doze) meses, e de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com. 

Caso alguma licitante entregou seus envelopes, os mesmos estão 
disponíveis no Núcleo de Licitação e Contratos de segunda a sexta-
feira das 07:30 às 12:30 horas para retirada. 

Aquidauana - MS, 03 de setembro de 2021. 

______________________________________ 
Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL 

 

 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
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EXTRATOS 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo 
nº 028/2019 originário do  

Pregão Presencial nº 035/2018 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1- O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 
028/2019 com a alteração da Cláusula Quinta: 

 

Órgão 19 Secretaria 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento 

Funcional 10.302.0210 Teto 
Municipal de 
Média e Alta 
Complexidad
e 
Ambulatorial 
- MAC 

Projeto/Atividad
e 

2.096 Teto 
Municipal de 
Média e Alta 
Complexidad
e 
Ambulatorial 
- MAC 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.00
31 

Outros 
Serviços de 
Terceiros – 
Pessoa 
Jurídica 
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II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente Apostilamento do Contrato nº 028/2019, cujo objetivo 
é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta - do pagamento, 
conforme o orçamento fiscal vigente da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa para locação de automóveis para o 
transporte da equipe multiprofissional e da equipe SAD – Serviço de 
Atenção Domiciliar, solicitado através da CI nº 248/2021/SESAU. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 31 de agosto de 2021. 

Assinantes:  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza - Secretária Municipal de Saúde 
e Saneamento 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo 
nº 033/2018 originário do  

Pregão Presencial nº 015/2017 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 
033/2018 com a alteração da Cláusula Terceira: 

 

Órgão 19 Secretaria 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal 
de Saúde e 
Saneamento 

Funcional 10.301.0208 Manutenção e 
Operacionalizaç
ão dos 
Programas da 
Atenção Básica 

Projeto/Ativida
de 

2.083 Manutenção e 
Operacionalizaç
ão dos 
Programas da 
Atenção Básica 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0
031 

Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente Apostilamento do Contrato nº 033/2018, cujo objetivo 
é a inclusão do Disposto na Cláusula Terceira – do pagamento e 

dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa para aquisição de veículo Camionete 
que são utilizados para atender a secretaria de Saúde e suas 
dependências, solicitado através da CI nº 246/2021/SESAU. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2021. 

Assinantes: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza - Secretária Municipal de Saúde 
e Saneamento 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo 
nº 043/2021 originário do  

Pregão Presencial nº 004/2021 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1- O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 
043/2021 com a alteração da Cláusula Quinta: 

 

Órgão 19 Secretaria 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento 

Funcional 10.302.0210 Teto 
Municipal de 
Média e Alta 
Complexidad
e 
Ambulatorial 
- MAC 

Projeto/Atividad
e 

2.096 Teto 
Municipal de 
Média e Alta 
Complexidad
e 
Ambulatorial 
- MAC 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.00
31 

Material de 
Consumo 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente Apostilamento do Contrato nº 043/2021, cujo objetivo 
é a inclusão do Disposto Cláusula Quinta - do atendimento, 
pagamento e da classificação orçamentária, conforme o orçamento 
fiscal vigente da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 
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3.1 – Contratação de empresa para o fornecimento de gases 
medicinais, tipo oxigênio medicinal armazenados em cilindros (com 
cessão de cilindros em regime de comodato), para atender as 
necessidades do Centro de Especialidades Médicas - Cem, Centro 
de Atendimento Sintomático Gripai, SAMU e Central de Ambulância, 
solicitado através da CI nº 247/2021/SESAU. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 31 de agosto de 2021. 

Assinantes:  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza - Secretária Municipal de Saúde 
e Saneamento 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 025/2020 

PROC. ADM. Nº 76/2019 

CONCORRÊNCIA Nº02/2019 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: PACTUAL CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reajuste de 
Valor com base nos índices setoriais divulgados pela Fundação 
Getúlio Vargas – INCC-DI do Contrato Administrativo n. º 025/2020, 
cujo objeto é contratação de empresa de engenharia para a obra de 
pavimentação asfáltica em TSD, drenagem de agua pluviais, 
calçadas com acessibilidade, sinalização viária horizontal e vertical, 
no bairro Nova Aquidauana no Município de Aquidauana/MS. 

O referido Rajuste se aplica na revisão do Boletim de Medição 09 ao 
Boletim de Medição 12, no saldo do contrato e saldo do aditivo, 
conforme Parecer Técnico e Planilhas em anexo.  

a) O valor do presente termo aditivo é de R$ 185.171,98 (cento e 
oitenta e cinco mil, cento e setenta e um reais e noventa e oito 
centavos). 

b) Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a 
seguinte redação: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 
9.944.608,32 (nove milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, 
seiscentos e oito reais e trinta e dois centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 11 de agosto de 2021. 

ASSINANTES:  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Ronaldo Ângelo de Almeida - Secretário M. de Planejamento e 
Urbanismo 

Contratada: PACTUAL CONSTRUÇÕES LTDA - Rep. Renato 
Marcílio da Silva  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 Ata de Registro de Preços 
nº 021/2020 originário do Pregão Presencial nº 030/2020 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1- O presente Termo de Apostilamento tem por objeto 
inclusão de dotação orçamentária nos termos da Ata de 
Registro de Preços nº 021/2020: 

Órgão 19 Secretaria 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento 

Funcional 10.301.0212 Aquisição de 
Equipamento
s, Veículos e 
Material 
Permanente 

Projeto/Atividad
e 

1.050 Aquisição de 
Equipamento
s, Veículos e 
Material 
Permanente 

Elemento de 
Despesa 

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.00
02 

Equipamento 
e Material 
Permanente 

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no a Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 
Apostilamento da Ata de Registro de Preços nº 021/2020, cujo 
objetivo é a inclusão de Dotação Orçamentária, conforme o 
orçamento fiscal vigente da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. 

III – CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Aquisição de veículos Pick Up que serão utilizados para 
atender a Secretaria de Saúde e suas dependências. A solicitação 
constante da CI nº 244/2021/SESAU se faz necessária para atender 
as necessidades ligadas a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. 

IV – CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 31 de agosto de 2021. 

Assinantes: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Secretária Municipal de 
Saúde e Saneamento 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 Ata de Registro de Preços 
nº 025/2021 originário do Pregão Presencial nº 023/2021 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos da Ata de Registro de Preços nº 
025/2021: 

 

Órgão 20 Secretaria 
Municipal de 
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Assistência 
Social 

Unidade 20.02 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Funcional 08.244.0218 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID-19 
no SUAS 

Projeto/Atividade 2.141 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID-19 
no SUAS 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00.00.00.01.0029 Material de 
Consumo 

 

Órgão 20 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Unidade 20.02 Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

Funcional 08.244.0218 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID-19 
no SUAS 

Projeto/Atividade 2.141 Ações de 
Enfrentamento 
ao COVID-19 
no SUAS 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.32.00.00.00.00.01.0029 Material de 
Distribuição 
Gratuita 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no a Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 
Apostilamento da Ata de Registro de Preços nº 025/2021, cujo 
objetivo é a inclusão de Dotação Orçamentária, conforme o 
orçamento fiscal vigente da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Aquisição futura de máscaras de tecido para atender as 
Unidades Escolares e Programas e Projetos Sociais. A solicitação 
constante da CI nº 704/2021/SAS se faz necessária para atender as 
necessidades ligadas a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 31 de agosto de 2021. 

Assinantes: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Marcos Ferreira Chaves de Castro - Secretário Municipal de 
Assistência Social 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: RUI BERGAMO - ME. 

OBJETO: Constitui o objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Limpeza de Fossa Séptica e Caixas de 
Esgoto, incluindo o transporte e destinação final de resíduos, para 
atender as Secretarias Municipais de Aquidauana/MS. No prazo de 
12 meses. de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente 
contrato. (Saldo Remanescente) 

VALOR: 37.571,00 (trinta e sete mil e quinhentos e setenta e um 
reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15 15.01 04.122.0201 2.008 
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 

000057 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 
(doze) meses, contados a partir de 03/09/2021 até 02/09/2022. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

FISCAL DO CONTRATO: Roberto Cezar Jacques Rodrigues 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, RUI BERGAMO - ME, 
Marluce Martins Garcia Luglio, Roberto Cezar Jacques Rodrigues e 
Veronica Torres Ribeiro. 
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